
Matéria: Projeto de Lei nº 355/2025

PROTOCOLO DE MATÉRIA LEGISLATIVA

Autoria: Poder Executivo - Diego Vaz Sorgatto

Ementa: Altera e acrescenta dispositivos a Lei Municipal n°. 2.948, de 18 de

maio de 2006.

Assunto: 2948

Departamento de origem: PODER EXECUTIVO - DIEGO VAZ SORGATTO

Data: 07/04/2025 14:03:17

Protocolo nº: 677/2025

01



 

 

 

 

 

 

 

1 
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GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO MENSAGEM AO PROJETO DE LEI 024, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

Temos a honra de submeter para deliberação e apreciação dessa Egrégia Casa 

de Leis, Mensagem e Projeto de Lei que altera e acrescenta dispositivos a Lei 

Municipal n°. 2.948, de 18 de maio de 2006. 

 

 

Expostas, assim, as razões de minha iniciativa, venho solicitar a apreciação da 

referida propositura.   

 

 
Face ao exposto, na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na 

aprovação da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar os protestos 

de estima e consideração, subscrevendo-nos.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 04 (quatro) dias 

do mês de abril de 2025 

 

 

_____________________________________________ 
DIEGO VAZ SORGATTO 

PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 024, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

 

Altera e acrescenta dispositivos a Lei 

Municipal n°. 2.948, de 18 de maio de 

2006. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições Constitucionais e aquelas conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

e nos termos das legislações municipais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Os incisos II e IV do artigo 2º da Lei Municipal nº 2.948, de 18 de maio 
de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2°.......................................................................................  

II – manutenção dos serviços de turismo do município ao encargo da Secretaria 

Municipal de Turismo (SMTUR); 

IV – promoção, apoio, participação e/ou realização de eventos pela Secretaria 

Municipal de Turismo (SMTUR);” 

 
Art. 2º O art. 4º, e seus incisos, da Lei Municipal nº 2.948, de 18 de maio de 2006, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º - O Conselho Deliberativo será constituído de 10 (dez) 
membros, a saber: 

I – Secretário Municipal de Turismo, que será seu Presidente; 

II – Secretário Municipal de Cultura; 

III – Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

IV – Secretário Municipal de Finanças; 

V - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

VI - Secretário Municipal de Educação; 
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VII – Secretário Municipal de Esporte e Lazer; 

VIII - Secretário Executivo;  

IX – Conselheiro do COMTUR representante da Câmara Municipal de 
Luziânia; 

X – Conselheiro do COMTUR representante da ACIL - Associação 
Comercial e Industrial de Luziânia;” 

Art. 3º O art. 7º, caput, da Lei Municipal nº 2.948, de 18 de maio de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º - São atribuições do Secretário Municipal de Turismo, como 

gestor do Fundo e Presidente do Conselho Deliberativo:” 

Art. 4º O § 1º, do art. 8º, da Lei Municipal nº 2.948, de 18 de maio de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º..................................................................................... 

§ 1º - A coordenação do Fundo ficará subordinada diretamente ao 

Secretário Municipal de Turismo, gestor do Fundo e Presidente do 

Conselho Deliberativo.” 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 04 (quatro) dias 

do mês de abril de 2025 

 

 

______________________________________________ 

 DIEGO VAZ SORGATTO   
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 
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GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras,  

Senhores Vereadores,  

 

A par de cumprimentá-los, encaminho à apreciação do Colendo Poder Legislativo 

do município de Luziânia, o presente Projeto de Lei, que altera e acrescenta 

dispositivos a Lei Municipal n°. 2.948, de 18 de maio de 2006. 

As modificações propostas decorrem da necessidade de atualização da 
nomenclatura da Secretaria Municipal de Turismo, que anteriormente integrava 
a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, agora denominada 
exclusivamente Secretaria Municipal de Turismo. Essa alteração visa garantir 
maior clareza na estrutura organizacional e na execução das políticas públicas 
voltadas ao setor turístico do município. 

Ademais, busca-se aprimorar a composição do Conselho Deliberativo, 
adequando sua estrutura para um funcionamento mais eficaz e alinhado às 
diretrizes municipais, promovendo maior participação de órgãos estratégicos 
para o desenvolvimento do turismo local. 

Diante da relevância das alterações propostas, contamos com a habitual 
compreensão e apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de 
Lei, permitindo sua implementação em prol do aprimoramento da gestão 
turística municipal. 

Expostas, as razões ensejadoras desta iniciativa que, esperamos, permita uma 

ampla e democrática discussão entre os Nobres Vereadores vem submetê-lo à 

votação e após sua aprovação seja devolvido para a sua sanção. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 04 (quatro) dias 
do mês de abril de 2025 

 
____________________________________________ 

DIEGO VAZ SORGATTO 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

05

http://www.tcpdf.org


Governo 3a

Luziânia
Prefeitura em AçAo

LEI V <k 25 <k ma» dr 2006

Autoria: Ptiirr Lxfintn*,

“IHxpòr whrr a (riaçdo do 

Fundo Municipal de lurivno - 

FVMTVR, na jorma qur 

mptcifiiti r dá oufrax 

providência* ".

O Prefeito Municipal de lunánia. Estado de Gosas, no uso de suas alnbuiçóes 

legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou c ck sanciona c promulga a seguinte I <i

SECÂOI 

DOS OBJETIVOS

Ari. I* Fica enado o Fundo Municipal dc Turismo FUMTl R com a finalidade 

dc promover recursos a implementação dc programas c a manutenção dos seniços oficiais dc turismo no 

Município dc Luziânia

Parágrafo l nico O Fundo Municipal dc I unsmo dc que trata este artigo sera 

identificado pela sigh Fl MTl R

Ari. 2* Os recursos do Fundo Municipal de Tunsmo Fl M1VR. cm 

consonância com as dirctnzes da política municipal dc tunsmo. serão aplicados no

I - desenvolvimento c implementação dc projetos tunstxos no município

II - manutenção dos serviços dc tunsmo do município ao encargo da Sevretana 

Municipal dc Industria. Comercio c Tunsmo - SICTl.R

III - aquisição de materials dc consumo c permanentes. destinados aos projetos c 

programas turísticos
IV’ ■ promoção. apoio. participação ç/ou realização dc eventos pela Sccrctaru 

Municipal dc Industria, lomercio c Tunsmo - SICITR

V - div ulgaçào das potencial idades turística do município atrases dos meios dc 

comunicação C mídia a nível local, estadual, nacxxial c internacional

VI programação c projetos dc qualificação c aprimoramento profissional dm 

serviços lunstiei»
VII - outros programas ou atividades, integrante ou do interesse da política 

municipal dc tunsmo
SEÇÃO II

DA Sl BORDINACÀODO FVMTIR

Art. 3* 0 Fundo Municipal dc Tunsmo sera administrado por um Conselho 

Deliberativo, responsável pela aprovação dc projetos c programas turísticos, integrantes da política 

municipal dc tunsmo que ocorrerão a conta dos recursos do Fundo hem como peb aprovação do Funde 

c sua aplicação

Art. 4“ O Conselho Deliberativo sera constituído de 07 (sete) membros, a saber

Praca Nirson Carneiro Ld ü o n* V4 Centm • I h ziVm-GO. c.PP 7?RAn-0#ui
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Luziânia
Prefeitura em Açâo

I - Sccrctano Municipal de Industria. Comercio c Turismo SICTUR. que vera 

seu Presidente
II - Sccrctano Municipal de ( ultura e Iksporto

III - Sccrctano Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

IV • Secretario de Administração e Finanças

V - Secrctano Executivo.
VI - Comclhciru do COMTl R representante do Banco do Brasil

VII - Conselheiro COMTl R representante da Caixa Econômica Federal

Art. 5" O exercício. como membro do Conselho Deliberativo do Fundo, sera 

desempenhando graturtamente ficando cxprcssamcnlc vedada a concessão de qualquer tipo de 

remuneração vantagem nu beneficio de natureza pecuário pelo desempenho da função

Art 6“ Ao Conselho Deliberativo do FUMTUR compete

I - aprovar as diretrizes c normas para a gestão do Fundo

II - aprovar a aplicação c liberação de recursos do Fundo.

III - estabelecer limites maximnv de financiamento. a titulo oneroso <w a fundo 

perdido para as modalidades de atendimento prcv tstas no artigo desta Lei.

IV - fiscalizar e acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo, solicitando SC 

necessário, o auxilio do controle interno do município.
V - propor medidas de aprimoramento de desempenho do Fundo, bem como 

outras formas de atuação, v isando a consecução da política de turismo do Município

Parágrafo unico - O Conselho Deliberativo rcgtr-sc-a sobre sua propna 
organização. mediante a elaboração de seu regimento interno, que sera baixado por alo do Prefeito 

Municipal
SECÂO III

DAS ATRIBt ICÓKS l>0 O MX>

Art. T São atribuições do Secretario Municipal de Industria fomercio e 

Turismo SICTVR como gestor do Fundo c Presidente do Comclho Deliberativo

I acompanhar, avaliar c decidir sobre a» ações do Plano de lunsmo do 

Município, cup execução se dara a conta dos recursos do Fundo.
II - submeter ao Conselho Deliberativo e ao Prefeito Municipal aos pianos de 

aplicação dos recursos a cargo do Fundo, cm consonância com o Plano de I unsmo do Munkipio c da lei 

de Diretrizes Orçamentarias -1.1)0
III - submeter ao Conselho Deliberativo c ao Prefeito Municipal as 

demonstrações contábeis c financiamento do Fundo

IV -encaminhar a cuntabilidade geral do município as demonstrações 

mencionadas no inciso anterior
V ordenar os empenhas c os pagamentos a conta do orçamento do F undo

VI mov imentar. juntamente com o Sccrctano de Administração C Firunças ou 

como servidor autorizado, as contas mantidas cm estabelecimento de credito.

VII - firmar, luntamcntc com o Preferto Municipal quando necessano ou 

exigido convênio c contratos inclusive de empréstimos, referentes a recursos que serão administrados 

pelo Fundo

Pmra Nirxnn Paimm I nhn nB 14 CiMOrn . i nz.4na.nn . PPP 79RAA.AAA
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Governo 03 c«dadu de

Luziánia
Prefeitura em Açdo

VIII - preparar c encaminhar os rclatonos dc acompanhamento da realização 

iliv jçòcs da política de tunsmo financiados pelo Fundo para serem submetidos ao ( onselho Deliberativo 

c ao Prefeito Municipal
SECÂQIV

DA COORDENAI A() IX) F INDO

Art. 8* O Fundo tera um coordenador, integrante do quadro proprio de pessoal, 

designado pelo Prefeito Municipal ao qual caberão as tarefas técnicas c administrativas inerentes ás 

competências do Fundo c do Conselho Deliberativo

§ I" A coordenação do Fundo ficara subordinada dirctamcnte ao Secretario 

Municipal dc Industna Comercio e Turismo gestor do Fundo c Presidente do Conselho Deliberativa

§ r As atnhuiçòcs do coordenador do fundo serão estabelecidas cm ato 

especifico dc regulamentação
SHLÂOV

DOS RECI RSOS IX) Fl NDO

\ub$«ão I
DOS RECtRSOS FINANCEIROS

Ari. V Os recursos financcmn do Fundo eonstituir-sc-ão basicamente dc

I - taxa dc expedição C renovação dc alvaras de hotéis, restaurantes agências dc 

viagens c similares.
II - transferencias. auxílios c subvenção dc entidades empresa* ou orgãos 

internacionais, federais, estaduais c municipais, específicos ou oriundos dc convênios ou ajustes 

financeiros firmados pelo município cuja aplicação seja destinada espccificamcntc as ações dc 

implantação dc projetos I unsticos c c c o Io u k o s  no município
III - recursos transferidos pelo município ou entidades privadas, orçamentarias 

ou decorrente* dc créditos especiais c suplementares, que venha a Kt. por ia ou decreto atnbuido ao 

Fundo
IV - rendimentos c juros provenientes dc aplicações dos recursos do Fundo

V - doações feitas dirctamcnte ao Fundo c outras rendas eventuais.
VI - outras taxas do setor turístico ou incentivos fiscais, que por ventura vierem a 

ser criados
Art. 10 As receitas que constituírem recursos do Fundo serão depositadas cm 

estabelecimentos oficuus dc credito, em conta especifica, sob a denominação dc Ml \l( IPIÜ DF 

U ZIÂ\IA.TVMX> MUNICIPAL DE TURISMO FEMUR

Art. 11 Quando disponíveis. 08 recursos do Fundo poderão ser aplicados no 

mercado dc capitais objetivando o aumento dc recatas do Fundo, cujos resultados a ck reverterão

SnbMcWII

DOS ATIVOS DO FE NDO

Art. 12 ( onstitui ativm do Fundo

I - disponibilidades mooctanas. oriundas dc receitas especificas.

II - direitos que por ventura vier a constituir

III - imobilizados moveis c utensílios, maquinas c equipamentos e outros

Prur-a Marcnn I rXr z»® XX /"o aUa I a>a.A».^ IW <*CO- 7T0AA ACA
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Govwno da odace dc

Luziânia
Prefeitura em Ação

Ari. 13 Constitui passivos do Fundo as obrigações dc qualquer natureza que por 
sent ura venha assumir para manutenção c funcionamento do Plano Municipal de I unsmo

I disponibilidades mondarias, oriundas dc receitas especificas.

II - direitos que por ventura vier a constituir.

III imobilizados, moveis c utensílios maquinase equipamentos c outros

SEÇÁO VI

IX) ()RL AMEN IQ t; DA ÇONT ABILIDAP1

Nuhseçio I 

!M) ORÇAMENTO

.Ari. 14 O orçamento do Fundo Municipal dc Tunsmo FUMTl R cv idcnciara a> 

políticas c o programa dc trabalho da administração municipal, integrara o orçamento geral do murucipio. 

V observados, na sua elaboração, os padrões C normas estabelecidas na legislação pertinente, no Plano

Plunanual c na Lei dc Dirctnzcs Orçamentaras e m pnnctpios da Universidade c do cquilibno

DA CONTABILIDADE

Art. 15 O orçamento do Fundo sera organizado dc forma a permitir o exercício 
das suas funções dc controle prev >o. dc informar. apoiar c apurar custos, concretizar objetivos bem como 

interpretar c avaliar resuhados. por seus demonstrativos c relatonos c integrara a contabilidade geral do 

Município
Parágrafo único O Fundo lera um responsável técnico, devidamente habilitado 

integrante do quadro propno dc pessoal designado por ato do Prefeito, ao qual competira as atribuições 

deste artigo, bem como outras definidas cm regulamento

SECÀO VII 

DA EXECl Ç.AQ ORÇAMENTARIA

Art. 16 A execução orçamentaria do FLMTl R se processara cm observância as 

normas c princípios legais c técnicos adotados pelo Município

Art. 17 A despesa do Fundo se constituirá na aplicação dc projetos turísticos, 

bem como, na manutenção dc serviços de tunsmo

SKÀQV11!

DAS DISPOSICÔEN FINAIS

Art. 18 O Fundo Municipal dc Desenvolvimento do Iunsmo tera duração 

indeterminada
Paragrifo unico Em caso dc extinção do Fl MTUR. seu patrimônio seta 

incorporado ao patnmônio do Município

Art. 19 Pelos serviços administrativos, coordenação e contabilidade fica o 

Presidente do FUMTl R autonzado a gratificar mcnsalmcntc cada responsável correspondente a com as 

disponibilidades do Fundo, cujos valores serão prcviamcntc aprovados c autorizados

Pr Ar a Sl.r<zsn Carrj»</> I n» 14 Coním . I .■■nàn.a.nA . rco Z'>arvi rvsn
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Governo da cidade Ce

Luziânia
Prefôdura em Ação

Art. 20 Fica a Secrctana Municipal dc Industria. Comércio c I unsmo - SIC11 R. 

autorizada a utilizar 10% (dez por cento) dos recursos recolhidos ao FUMTUR. cm sua manutenção, a 

titulo dc taxa dc administração

Art, 21 A administração supcnoi c coordenação politico-administrativo do Fundo 

serão exercidas pelo Prefeito Municipal sem prejuízo das competências c atribuições delegadas por esta 

lei
Art 22 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abni os crvditos 

necessários o'uu especiais para lazer face as despesas decorrentes da implantação do FUMILR. 

conforme esta Lei
Art 23 As despesas a serem atendidas pelo presente credito, correrão conforme 

os quadros dc*.nminalivue> do orçamento do Fl MFIJR

ArL 24 Esta Lei entrará cm vigor na data dc sua publicação, revogadas as 

disposições cm contrano

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA. aos 25 (vinte c

cinco | dias do mês dc maio dc 2006

CÊLIO AN NIO DA SILVEIJEA 

Prefeito Municipal

Pr^rjA Nirwi Tjirrwum I rshn Id Ponlm _ i . PCD 7OQ/VI rteri
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Item: Projeto de Lei nº 355/2025

Encaminho o presente projeto para a Comissão de Constituição, Justiça e

Redação - CCJ, para emissão de parecer.

DESPACHO

Plenário José Rodrigues dos Reis, 08 de Abril de 2025.

Autoria: Poder Executivo - Diego Vaz Sorgatto

Ementa: Altera e acrescenta dispositivos a Lei Municipal n°. 2.948, de 18 de

maio de 2006.

Vereador EVERALDO MEIRELES - MDB
Presidente da 15ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}
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COMISSÕES TÉCNICAS

EMENDA MODIFICATIVA

*Modifica  Art. 20 da Lei nº 2.948
de 18 de maio de 2006".

- Modifica o Art. 20 do Projeto de Lei, que passa a vigorar com a seguinet
redação.

Art. 20 - Fica a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo -SICTUR

autorizada  a  utilizar  10%   (dez  por  cento),  dos  recursos  recolhidos  ao

FUMTUR, em sua manutenção a título de taxa de administraçao.

Art.  20  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de  Turismo -SMTUR autorizada  a
utilizar 10%  (dez por cento), dos recursos recolhidos ao FUMTUR, em sua
manutenção a título de taxa de administraçao.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 08 dias do mês de abril de
2025.

VEREADOR DR. DÊNIS MEIRELES - UNIÃO
Presidente da CCJ

VEREADOR EVERALDO MEIRELES - MDB
Vice-presidente da CCJ

VEREADOR PAULINHO CABELEIREIRO - UNIÃO
Membro da CCJ

VEREADOR TIAGO MACHADO - REPUBLICANOS
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Membro da CCJ

VEREADORA DRA. CLAESE ROCHA - PP
Membro da CCJ

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

   
   

   
   

   
 E

sc
an

ei
e 

o 
Q

R
 C

O
D

E
 p

ar
a 

ve
ri

fi
ca

r 
a 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
. 

   
   

   
   

   
 H

as
h 

SH
A

51
2 

do
 d

oc
um

en
to

 o
ri

gi
na

l: 
#2

23
c6

88
9c

2c
55

03
9b

e3
98

f2
50

77
a4

1c
32

40
c2

d3
9b

64
80

23
5e

ab
d2

7d
1b

cb
aa

46
3d

3a
5a

fc
bd

ef
d3

fe
40

af
fa

7a
46

0d
b3

ae
0e

d9
d9

63
83

7f
ac

e3
e4

75
68

04
94

fb
eb

e9
2 

   
   

   
   

   
 h

ttp
s:

//a
pi

.lu
zi

an
ia

.p
re

fe
itu

ra
vi

rt
ua

l.a
pp

.b
r/

va
lid

ar
/a

ss
in

at
ur

ae
le

tr
on

ic
a/

22
3c

68
89

c2
c5

50
39

be
39

8f
25

07
7a

41
c3

24
0c

2d
39

b6
48

02
35

ea
bd

27
d1

bc
ba

a4
63

d3
a5

af
cb

de
fd

3f
e4

0a
ff

a7
a4

60
db

3a
e0

ed
9d

96
38

37
fa

ce
3e

47
56

80
49

4f
be

be
92

   
   

   
   

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

0213

http://www.tcpdf.org
http://www.tcpdf.org
http://www.tcpdf.org
http://www.tcpdf.org
http://www.tcpdf.org


Item: Emenda Modificativa nº 7/2025

DESPACHO

Inclua-se a presente proposição na ordem do dia da 15ª Sessão

Ordinária, para votação em plenário.

Plenário José Rodrigues dos Reis, 08 de Abril de 2025.

Autoria: Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Ementa: Emenda Modificativa 07 - Projeto de Lei nº 355/2025

Vereador EVERALDO MEIRELES - MDB
Presidente da 15ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}
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Item: Emenda Modificativa nº 7/2025

RESULTADO DA ÚNICA VOTAÇÃO

Autoria: Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Ementa: Emenda Modificativa 07 - Projeto de Lei nº 355/2025

15ª Sessão Ordinária - Legislatura 2025/2028

VOTOVEREADOR AUSENTE ABSTENÇÃO

VOTAÇÃO SIMBÓLICA

SIMCHICO DA ANTARCTICA - MDB

DIOSCLER - PP X
SIMDR. DÊNIS MEIRELES - UNIÃO

SIMDRA. CLAESE ROCHA - PP

SIMEVERALDO MEIRELES - MDB

EVERSON RORIZ - MDB X
SIMGONÇALO HENRIQUE - REPUBLICANOS

SIMMAIA - PC DO B

SIMMARCELO MEIRELES - UNIÃO

SIMMARCOS CUNHA - MDB

SIMMÁRCIA MEIRELES - AVANTE

NIXON DAS CASINHAS - PP X
SIMPASSOS - PP

SIMPAULINHO CABELEIREIRO - UNIÃO

SIMPROFESSOR ELVIS MACÁRIO - UNIÃO

SIMPROFESSORA EDNA - UNIÃO

SIMSAULO - PSD

SIMSERGINHO MEIO AMBIENTE - UNIÃO

SIMTIAGO MACHADO - REPUBLICANOS

SIMZÉ PAULO - MDB

TOTAL DE VOTOS SIM: 17 NÃO: 0 3 0

Plenário José Rodrigues dos Reis, 08 de Abril de 2025.

RESULTADO

APROVADO

VEREADOR FELIPE DO MANDÚ - UNIÃO
Presidente da 15ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}

VEREADOR MAIA - PC DO B
Primeiro(a) Secretário(a) da 15ª Sessão Ordinária

${assinatura_primeiro_secretario}

VEREADORA MÁRCIA MEIRELES - AVANTE
Segundo(a) Secretário(a) da 15ª Sessão Ordinária

${assinatura_segundo_secretario}
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJ

Proposta: Projeto de Lei n.º 355, de 07 de Abril de 2025.

Autoria: Poder Executivo - Diego Vaz Sorgatto

Ementa: Altera e acrescenta dispositivos a Lei Municipal n°. 2.948, de 18 de 
maio de 2006.

DESPACHO

Encaminho o presente projeto para o relator desta comissão, Vereador
Tiago Machado - REPUBLICANOS, para emissão de parecer.

Gabinete do Vereador Dr. Dênis Meireles - UNIÃO, 08 de abril de 2025.

DÊNIS DA COSTA MEIRELES
Presidente da CCJ
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJ
 

PARECER
 

Proposta: Projeto de Lei n.º 355, de 07 de Abril de 2025.

Autoria: Poder Executivo - Diego Vaz Sorgatto

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJ, Projeto de

Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  -  Diego  Vaz  Sorgatto que, Altera  e

acrescenta dispositivos a Lei Municipal n°. 2.948, de 18 de maio de 2006..
I – Voto 
A  mensagem  sob  análise  atende  aos  requisitos  previstos  em  nosso

ordenamento  regimental,  conforme  prescrito  no  Artigo  50  do  Regimento

Interno. 

II – Conclusão
A  Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJ em reunião

realizada  em  08  de  abril  de  2025,  em  seu  mérito  opina  pelo  parecer

FAVORÁVEL, uma vez que tem suporte na Constituição e na Lei Orgânica

Municipal. 

 
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS, aos 08 dias do mês de abril de 2025.

DÊNIS DA COSTA MEIRELES
Presidente

EVERALDO MEIRELES RORIZ
Vice-presidente

CLAESE MARIA DA ROCHA
Membro

TIAGO RIBEIRO MACHADO
Relator(a)

PAULO CÉSAR CARDOSO FEITOSA
Membro
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Item: Projeto de Lei nº 355/2025

DESPACHO

Inclua-se a presente proposição na ordem do dia da 15ª Sessão

Ordinária, para votação em plenário.

Plenário José Rodrigues dos Reis, 08 de Abril de 2025.

Autoria: Poder Executivo - Diego Vaz Sorgatto

Ementa: Altera e acrescenta dispositivos a Lei Municipal n°. 2.948, de 18 de

maio de 2006.

Vereador EVERALDO MEIRELES - MDB
Presidente da 15ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}
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Item: Projeto de Lei nº 355/2025

RESULTADO DA 1ª VOTAÇÃO

Autoria: Poder Executivo - Diego Vaz Sorgatto
Ementa: Altera e acrescenta dispositivos a Lei Municipal n°. 2.948, de 18 de

maio de 2006.

15ª Sessão Ordinária - Legislatura 2025/2028

VOTOVEREADOR AUSENTE ABSTENÇÃO

VOTAÇÃO SIMBÓLICA

SIMCHICO DA ANTARCTICA - MDB

DIOSCLER - PP X
SIMDR. DÊNIS MEIRELES - UNIÃO

SIMDRA. CLAESE ROCHA - PP

SIMEVERALDO MEIRELES - MDB

SIMEVERSON RORIZ - MDB

SIMGONÇALO HENRIQUE - REPUBLICANOS

SIMMAIA - PC DO B

SIMMARCELO MEIRELES - UNIÃO

SIMMARCOS CUNHA - MDB

SIMMÁRCIA MEIRELES - AVANTE

SIMNIXON DAS CASINHAS - PP

SIMPASSOS - PP

SIMPAULINHO CABELEIREIRO - UNIÃO

SIMPROFESSOR ELVIS MACÁRIO - UNIÃO

SIMPROFESSORA EDNA - UNIÃO

SIMSAULO - PSD

SIMSERGINHO MEIO AMBIENTE - UNIÃO

SIMTIAGO MACHADO - REPUBLICANOS

SIMZÉ PAULO - MDB

TOTAL DE VOTOS SIM: 19 NÃO: 0 1 0

Plenário José Rodrigues dos Reis, 08 de Abril de 2025.

RESULTADO

APROVADO

VEREADOR FELIPE DO MANDÚ - UNIÃO
Presidente da 15ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}

VEREADOR MAIA - PC DO B
Primeiro(a) Secretário(a) da 15ª Sessão Ordinária

${assinatura_primeiro_secretario}
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VEREADORA MÁRCIA MEIRELES - AVANTE
Segundo(a) Secretário(a) da 15ª Sessão Ordinária
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Item: Projeto de Lei nº 355/2025

Encaminho o presente projeto para a Comissão de Educação, Cultura,

Desporto e Turismo - CEC, para emissão de parecer.

DESPACHO

Plenário José Rodrigues dos Reis, 08 de Abril de 2025.

Autoria: Poder Executivo - Diego Vaz Sorgatto

Ementa: Altera e acrescenta dispositivos a Lei Municipal n°. 2.948, de 18 de

maio de 2006.

Vereador FELIPE DO MANDÚ - UNIÃO
Presidente da 15ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}
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Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Turismo - CEC

Proposta: Projeto de Lei n.º 355, de 07 de Abril de 2025.

Autoria: Poder Executivo - Diego Vaz Sorgatto

Ementa: Altera e acrescenta dispositivos a Lei Municipal n°. 2.948, de 18 de 
maio de 2006.

DESPACHO

Encaminho o presente projeto para o relator desta comissão, Vereadora
Dra. Claese Rocha - PP, para emissão de parecer.

Gabinete da Vereadora Professora Edna - UNIÃO, 10 de abril de 2025.

EDNA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
Presidente da CEC
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Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Turismo - CEC
 

PARECER
 

Proposta: Projeto de Lei n.º 355, de 07 de Abril de 2025.

Autoria: Poder Executivo - Diego Vaz Sorgatto

Da  Comissão  de  Educação,  Cultura,  Desporto  e  Turismo -  CEC,

Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo - Diego Vaz Sorgatto que, Altera e

acrescenta dispositivos a Lei Municipal n°. 2.948, de 18 de maio de 2006..
I – Voto 
A  mensagem  sob  análise  atende  aos  requisitos  previstos  em  nosso

ordenamento  regimental,  conforme  prescrito  no  Artigo  50  do  Regimento

Interno. 

II – Conclusão
A  Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Turismo - CEC em

reunião realizada em 10 de abril de 2025, em seu mérito opina pelo parecer

FAVORÁVEL, uma vez que tem suporte na Constituição e na Lei Orgânica

Municipal. 

 
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS, aos 10 dias do mês de abril de 2025.

EDNA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
Presidente

FRANCISCO BANDEIRA DE OLIVEIRA
Membro

CLAESE MARIA DA ROCHA
Relatora

MARCELO APARECIDA MEIRELES
Suplente

GONÇALO HENRIQUE DE SOUSA
Vice-presidente
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COMISSÕES TÉCNICAS

EMENDA ADITIVA

"Acrescenta Art. 5º e renumera os
demais artigos, do Projeto de Lei
de  autoria  do  Poder  Executivo
que,  Altera  e  Acrescenta
dispositivos  a  Lei  Municipal  nº
2.948 de 18 de maio de 2006". 

-  Acrescenta  Art. 5º e renumera os demais artigos,  que passa a vigorar
com a seguinte redação.

Art. 5º  O Art. 20 da Lei Municipal nº 2.948, de 18 de maio de 2006, passa a vigorar

com a seguinte redação: 

Art.  20.   Fica  a  Secretaria  Municipal  de  Indústria,  Comércio  e  Turismo  -SICTUR

autorizada a utilizar 10% (dez por cento), dos recursos recolhidos ao FUMTUR, em sua

manutenção a título de taxa de administraçao. 

Art. 20.  Fica a Secretaria Municipal de Turismo -SMTUR autorizada a utilizar 10%

(dez por cento), dos recursos recolhidos ao FUMTUR, em sua manutenção a título de

taxa de administraçao.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 09 dias do mês de abril de
2025.

VEREADOR DR. DÊNIS MEIRELES - UNIÃO
Presidente da CCJ

VEREADOR EVERALDO MEIRELES - MDB
Vice-presidente da CCJ
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COMISSÕES TÉCNICAS

VEREADOR PAULINHO CABELEIREIRO - UNIÃO
Membro da CCJ

VEREADOR TIAGO MACHADO - REPUBLICANOS
Membro da CCJ

VEREADORA DRA. CLAESE ROCHA - PP
Membro da CCJ
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Item: Emenda Aditiva nº 8/2025

DESPACHO

Inclua-se a presente proposição na ordem do dia da 16ª Sessão

Ordinária, para votação em plenário.

Plenário José Rodrigues dos Reis, 10 de Abril de 2025.

Autoria: Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Ementa: Emenda Aditiva 08 - Projeto de Lei nº 355/2025

Vereador CHICO DA ANTARCTICA - MDB
Presidente da 16ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}
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Item: Emenda Aditiva nº 8/2025

RESULTADO DA ÚNICA VOTAÇÃO

Autoria: Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Ementa: Emenda Aditiva 08 - Projeto de Lei nº 355/2025

16ª Sessão Ordinária - Legislatura 2025/2028

VOTOVEREADOR AUSENTE ABSTENÇÃO

VOTAÇÃO SIMBÓLICA

SIMDIOSCLER - PP

SIMDR. DÊNIS MEIRELES - UNIÃO

SIMDRA. CLAESE ROCHA - PP

SIMEVERALDO MEIRELES - MDB

EVERSON RORIZ - MDB X
FELIPE DO MANDÚ - UNIÃO X

SIMGONÇALO HENRIQUE - REPUBLICANOS

SIMMAIA - PC DO B

MARCELO MEIRELES - UNIÃO X
SIMMARCOS CUNHA - MDB

SIMMÁRCIA MEIRELES - AVANTE

SIMNIXON DAS CASINHAS - PP

PASSOS - PP X
PAULINHO CABELEIREIRO - UNIÃO X
PROFESSOR ELVIS MACÁRIO - UNIÃO X

SIMPROFESSORA EDNA - UNIÃO

SIMSAULO - PSD

SIMSERGINHO MEIO AMBIENTE - UNIÃO

SIMTIAGO MACHADO - REPUBLICANOS

SIMZÉ PAULO - MDB

TOTAL DE VOTOS SIM: 14 NÃO: 0 6 0

Plenário José Rodrigues dos Reis, 10 de Abril de 2025.

RESULTADO

APROVADO

VEREADOR CHICO DA ANTARCTICA - MDB
Presidente da 16ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}

VEREADOR DIOSCLER - PP
Primeiro(a) Secretário(a) da 16ª Sessão Ordinária

${assinatura_primeiro_secretario}

VEREADORA MÁRCIA MEIRELES - AVANTE
Segundo(a) Secretário(a) da 16ª Sessão Ordinária

${assinatura_segundo_secretario}
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Item: Projeto de Lei nº 355/2025

DESPACHO

Inclua-se a presente proposição na ordem do dia da 16ª Sessão

Ordinária, para votação em plenário.

Plenário José Rodrigues dos Reis, 10 de Abril de 2025.

Autoria: Poder Executivo - Diego Vaz Sorgatto

Ementa: Altera e acrescenta dispositivos a Lei Municipal n°. 2.948, de 18 de

maio de 2006.

Vereador CHICO DA ANTARCTICA - MDB
Presidente da 16ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}
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Item: Projeto de Lei nº 355/2025

RESULTADO DA 2ª VOTAÇÃO

Autoria: Poder Executivo - Diego Vaz Sorgatto
Ementa: Altera e acrescenta dispositivos a Lei Municipal n°. 2.948, de 18 de

maio de 2006.

16ª Sessão Ordinária - Legislatura 2025/2028

VOTOVEREADOR AUSENTE ABSTENÇÃO

VOTAÇÃO SIMBÓLICA

SIMDIOSCLER - PP

SIMDR. DÊNIS MEIRELES - UNIÃO

SIMDRA. CLAESE ROCHA - PP

SIMEVERALDO MEIRELES - MDB

EVERSON RORIZ - MDB X
FELIPE DO MANDÚ - UNIÃO X

SIMGONÇALO HENRIQUE - REPUBLICANOS

SIMMAIA - PC DO B

MARCELO MEIRELES - UNIÃO X
SIMMARCOS CUNHA - MDB

SIMMÁRCIA MEIRELES - AVANTE

SIMNIXON DAS CASINHAS - PP

PASSOS - PP X
SIMPAULINHO CABELEIREIRO - UNIÃO

PROFESSOR ELVIS MACÁRIO - UNIÃO X
SIMPROFESSORA EDNA - UNIÃO

SIMSAULO - PSD

SIMSERGINHO MEIO AMBIENTE - UNIÃO

SIMTIAGO MACHADO - REPUBLICANOS

SIMZÉ PAULO - MDB

TOTAL DE VOTOS SIM: 15 NÃO: 0 5 0

Plenário José Rodrigues dos Reis, 10 de Abril de 2025.

RESULTADO

APROVADO

VEREADOR CHICO DA ANTARCTICA - MDB
Presidente da 16ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}

VEREADOR DIOSCLER - PP
Primeiro(a) Secretário(a) da 16ª Sessão Ordinária

${assinatura_primeiro_secretario}
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